
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2007 

 

 

 

 

 
Dispõe sobre a concessão, pelo empregador, 

de bolsa de estudo aos dependentes de seus 

empregados para sua formação técnico-

profissional metódica. 

 

 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

 

Art. 1º Toda empresa com mais de cem empregados é obrigada a 

fornecer bolsas de estudo, correspondente ao piso salarial da categoria do 

trabalhador beneficiado, aos dependentes legais de seus empregados, para sua 

formação técnico-profissional metódica, na forma do regulamento. 

 

Art. 2º A concessão da bolsa de estudo se dará uma vez ao ano e 

na proporção de uma para cada grupo de cem empregados. 

 

Art. 3º A concessão dessa bolsa aos dependentes legais dos 

empregados iniciar-se-á por aqueles que percebem as menores remunerações 

na empresa. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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Não há dúvida de que a principal finalidade de uma empresa é a 

de produzir bens e de prestar serviços de modo economicamente mais 

eficiente. Sair desse rumo seria caminhar para a ineficiência e o desperdiço de 

recursos em prejuízo da empresa e da eficiência econômica. 

 

Isso não significa, todavia, que a empresa deva se limitar à 

simples produção de bens ou prestação de serviços, nem se restringir à 

maximização do lucro, já que ela deve produzir riqueza em sentido amplo. 

 

A propriedade é uma garantia constitucional, mas com reservas, 

eis que a sua utilização deverá compatibilizar-se com fins sociais mais 

amplos. É o que determina o art. 170 da Constituição Federal: 

 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 

uma existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: 

................................................................................................... 

 

III – função social da propriedade;   

 

 

Desse modo, deve a empresa atuar de forma socialmente 

responsável, de acordo com sua própria cidadania empresarial e como 

participante de um processo produtivo que agrega valor social e, dessa 

maneira, contribuiu para o desenvolvimento da sociedade e da economia. 

 

Enfim, a empresa só cumprirá seu papel social quando, ao 

mesmo tempo, aumentar também o bem-estar dos proprietários e dos 

trabalhadores e de suas famílias que nela trabalham; observar níveis 

satisfatórios de produtividade; promover a preservação de recursos naturais; 

cumprir as regras que compõem as relações de trabalho; promover a 

recuperação social e econômica das regiões, etc... 

 

Nesse contexto se insere o presente projeto, pois a promoção pela 

empresa da profissionalização dos dependentes de seus empregados é uma 

necessidade social, que vai além do lucro e da satisfação do seu cliente. 

Acreditamos que a responsabilidade da implementação da 

profissionalização de nossos jovens deva ser compartilhada entre as múltiplas 

instâncias do poder público e da sociedade civil.  
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É preciso, portanto, que a iniciativa privada participe 

efetivamente de ações que possibilitem ao jovem brasileiro a oportunidade de 

optar pelo ensino profissionalizante de qualidade, assegurando-lhe o direito ao 

desenvolvimento de suas competências profissionais, tornando-o, assim, 

capaz de concorrer a uma vaga no mercado de trabalho cada vez mais 

competitivo. 

Por essas razões e dada a relevância do tema, estamos 

convencidos de que os nobres pares emprestarão todo apoio a esta iniciativa, 

que possui indiscutível alcance social e econômico. 

 

 Sala das Sessões, 

 

 

Senador PAULO PAIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


